
 

 

 

 

À Caixa Econômica Federal – GIGOV/GO 

Referente : Convênio 970508/2024 

Objeto: Construção de unidades habitacionais no munícipio de Campestre de Goiás-GO 

 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA 

 

 A prefeitura municipal de Campestre de Goiás declara para os devidos fins 
necessários, que no que se refere ao contrato de repasse: 970508/2024, Construção de 
unidades habitacionais no município de Campestre de Goiás-GO, neste ato 
representado pelo Prefeito Esmeraldo Correia Guimarães, CPF:235.625.441-20 e pelo 
Engenheiro Civil Felipe Mendes Ribeiro, CREA: 1014407982/D-GO, declaramos que a 
licitação referente ao contrato mencionado será conduzida de acordo com as 
disposições da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), especialmente na 
modalidade de concorrência por preço global. Ressaltamos que, conforme as diretrizes 
estabelecidas pela mencionada lei, o orçamento relacionado a esta licitação não terá 
caráter sigiloso. Todos os dados orçamentários pertinentes ao processo licitatório serão 
disponibilizados de forma transparente e acessível a todos os interessados. Esta 
declaração tem propósito de assegurar a transparência e a lisura no processo de 
contratação, garantindo o cumprimento dos princípios legais e éticos que regem as 
licitações públicas.  

 

Campestre de Goiás, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

ESMERALDO CORREIA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal de Campestre de Goiás 

 

 

 

FELIPE MENDES RIBEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA 1014407982/D-GO 
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